
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando que seja 

determinado ao setor competente da municipalidade, a realização dos estudos e providências 

necessárias, visando à instalação de placas de sinalização informativa alertando sobre a 

presença de ciclistas nas principais rodovias vicinais de nosso município, bem como nas 

estradas rurais PMTs, em especial a PMT 070, que dá acesso ao Distrito de Sussuí, e as 

PMTs 010 e 020, que fazem ligação com o município de Ibirarema, entre outras estradas 

similares. 

 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO,  pela necessidade de ampliar a segurança 

viária nas estradas vicinais e rurais do município, diante do uso frequente dessas vias por ciclistas 

locais e também por praticantes de ciclismo oriundos de cidades vizinhas, que utilizam esses 

trajetos tanto para lazer quanto para treinamento esportivo. É notório o aumento do fluxo de 

ciclistas nas PMTs mencionadas, especialmente nos finais de semana e feriados, o que exige 

atenção redobrada do Poder Público quanto à sinalização adequada. 

Além disso, diversos municípios da região têm adotado a prática de instalação de 

placas de advertência e informativas voltadas à circulação de ciclistas, como forma de prevenir 

acidentes e conscientizar os motoristas sobre o compartilhamento seguro das vias.  

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 18 de julho de 2025. 

 

(assinado digitalmente) 

ALESSANDRO ROGÉRIO ALVES PRADO PIRES 

(Alessandro Karatê) 

Vereador 
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